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LEI N.º 4.770/2022 

 

“Altera dispositivos da Lei nº 4.087, de 03 de outubro de 2012, que 

dispõe sobre Estatuto e Plano de Carreira e Vencimentos para os 

Integrantes do Quadro do Magistério Público do Município e dá 

providências.” 

 

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO, Prefeito de Ituverava, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 

Câmara Municipal aprova e Ele promulga a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Altera a redação do artigo 24 da Lei n° 4.087/12, 

alterado pela Lei n° 4.482/18 e Lei 4.486/18, criando mais uma jornada para o 

professor titular de cargo do ensino fundamental dos anos finais (PEBII), Jornada 

Inicial e Jornada Básica, e, adequando a jornada do professor de educação infantil, 

bem como as tabelas do Anexo II e IV, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 24 – Os docentes ficam sujeitos as seguintes jornadas 

semanais de trabalho: 

I - Ensino Fundamental II – Anos Finais 

a) Jornada Inicial de Trabalho Docente - (Titulares de Cargo e 

Substitutos): 

1) 24 (vinte e quatro) horas (de 60 minutos) e 10 (dez) minutos 

semanal de trabalho, equivalente a 29 (vinte e nove) horas-aula 

de 50 (cinquenta) minutos, na seguinte conformidade: 

2) 19 horas aula em atividades com alunos. 

3) 10 (dez) horas-aula de trabalho pedagógico, das quais 2 

(duas) horas-aula serão cumpridas na unidade escolar ou em 

local a ser definido pela SME em atividades coletivas com os 

pares e 08 (oito) horas-aula serão cumpridas em local de livre 

escolha pelo docente.  

4) Totalizando 120 horas e 50 minutos mensal. 

§ 1º - O professor Titular de Cargo, constituirá sua jornada 

inicial, primeiramente a nível de Unidade Escolar, e se for 

necessário a nível de SME;  

§ 2º - A partir dos anos subsequentes, na impossibilidade de 

constituição de jornada com aulas livres, o professor titular de 
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cargo, poderá, em nível de Unidade Escolar ou na SME, compor 

sua jornada com aulas em substituição de disciplinas especificas 

e/ou não especifica da mesma licenciatura, após a atribuição de 

aula para a constituição de jornada aos titulares de cargo dessas 

disciplinas.   

b)  Jornada Básica de Trabalho Docente PEB II – Ampliação – 

(Titulares de Cargo): 

1-  30 horas (de 60 minutos) semanal de trabalho, equivalentes a 

36 (trinta e seis) horas-aula semanal de 50 (cinquenta) minutos, 

na seguinte conformidade: 

2- 24 (vinte e quatro) horas-aula em atividades com aluno. 

3- 12 (doze) horas-aula em atividades de trabalho pedagógico, 

das quais 2 (duas) horas-aula serão cumpridas na unidade 

escolar ou em local a ser definido pela SME em atividades 

coletivas e 10 (dez) horas-aula serão cumpridas em local de 

livre escolha pelo docente. 

4- Totalizando 150 horas mensal. 

§1º - A ampliação da Jornada Inicial para a Jornada Básica de 

Trabalho Docente somente será efetuada em nível de Unidade 

Escolar, com aulas livres da disciplina especifica do cargo do 

qual o docente é titular. 

§2º. A oferta de aulas para ampliação da jornada de trabalho 

somente será realizada, num segundo momento, após a fase da 

constituição da Jornada Inicial de Trabalho Docente, prevista no 

edital de concurso público utilizado para ingresso do cargo. 

§ 3º. A ampliação de jornada de trabalho docente, desde que 

concretizada, deverá ser respeita nos anos subsequentes. 

§ 4º. Fica vedada, na fase de ampliação de jornada, a atribuição 

de carga horária que exceda à jornada pretendida, exceto 

quando se tratar de aulas de bloco indivisível, que não interfira 

na jornada de terceiros. 

§ 5º. A ampliação da jornada de trabalho somente se 

concretizará com a efetiva assunção do exercício docente, exceto 

aos professores titulares de cargo que, no processo inicial de 

atribuição de aulas, se encontrarem designados em qualquer 

função afastados na Secretaria Municipal de Educação, ou em 
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afastamento no âmbito da Educação, previsto na legislação 

Municipal. 

§ 6º. Fica facultativo ao professor titular de cargo a 

possibilidade de se retratar, da opção por ampliação de jornada, 

antes de caracteriza-la em nível de Unidade Escolar, isto é, no 

início de cada ano letivo, como opção de retorno para a jornada 

inicial. 

§ 7º. No processo de atribuição de aulas de carga suplementar 

na Unidade Escolar ou na SME, será oferecido ao titular de 

cargo somente aulas especifica de sua disciplina. Após atendido 

todos os professores em suas respectivas disciplinas, será 

oferecido aulas das disciplinas da qual é habilitado, respeitando 

sempre a ordem de classificação.  

§ 8º. A ampliação de jornada não se aplica aos Professores de 

Educação Básica II Substitutos, em virtude de aos mesmos 

serem atribuídas somente a carga horária correspondente a 

Jornada de Trabalho em conformidade ao Edital do Concurso 

específico para o cargo. 

II - Professor de Educação Infantil:  

a) Jornada de Trabalho Docente: 

1) 27 (vinte e sete) horas e 30 minutos semanais de trabalho, 

equivalentes a 33 (trinta e três) horas-aulas semanais de 50 

(cinquenta) minutos, correspondendo a 137 (cento e trinta e 

sete) horas e 30 (trinta) minutos/mensal, na seguinte 

conformidade:  

2) 22 (vinte e duas) horas-aula em atividades com alunos. 

3) 11 (onze) horas-aula de trabalho pedagógico, das quais 2 

(duas) horas-aula serão cumpridas na unidade escolar ou em 

local a ser definido pela SME, em atividades coletivas com os 

pares e 09 (nove) horas-aula serão cumpridas em local de livre 

escolha pelo docente.  

4) Totalizando 137 (cento e trinta e sete) horas e 30(trinta) 

minutos. 

§1º. A carga horária prevista na jornada de trabalho elencada 

neste inciso, aplicam-se também aos Professores de Educação 

Infantil Substitutos Efetivos. 
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III - Professor de Educação Básica I (Ensino Fundamental I -

Anos Iniciais): 

a) Jornada de Trabalho Docente 

1) 30 horas semanais de trabalho, equivalentes a 36 (trinta e 

seis) horas-aulas semanais de 50 (cinquenta) minutos, 

correspondendo a 150 (cento e cinquenta) horas/mensal na 

seguinte conformidade: 

2) 24 (vinte e quatro) horas-aula em atividades com alunos. 

3) 12 (doze) horas-aula em atividades de trabalho pedagógico, 

das quais 2 (duas) horas-aula serão cumpridas na unidade 

escolar ou em local a ser definido pela SME em atividades 

coletivas com os pares e 10 (dez) horas-aula serão cumpridas 

em local de livre escolha pelo docente. 

4) Totalizando 150 (cento e cinquenta) horas. 

IV - A hora de trabalho terá duração de 60 (sessenta) minutos, e 

a hora-aula, tanto em atividades com alunos, como de trabalho 

pedagógico, terá duração de 50 (cinquenta) minutos, conforme 

o anexo IV desta Lei, de acordo com sua jornada. 

V - Quando se optar pela presença do Professor de Educação 

Básica II para ministrar aulas como especialista, na educação 

infantil e no ensino fundamental anos iniciais, o titular da 

regência da classe deverá acompanhar o professor especialista. 

 VI - As horas-aula de trabalho pedagógico coletivas cumpridas 

na Unidade Escolar ou em local determinado pela SME, serão 

em horário definido na proposta pedagógica da escola, 

devendo ser cumpridas em horário diverso da docência e nunca 

após as 19:00 (dezenove) horas; 

VII - Para efeito de cálculo de remuneração mensal o mês será 

considerado como de 5 (cinco) semanas. 

VIII - As jornadas de trabalho previstas nesta Lei, não se 

aplicam aos docentes contratados por tempo determinado que 

serão retribuídos conforme a carga horária de trabalho que 

efetivamente vierem a cumprir, inclusive no que se refere às 

horas de trabalho pedagógico coletivas.” 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente 

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 

orçamento vigente, suplementadas, oportunamente, se necessário. 
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Artigo 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em 

especial o artigo 24, da Lei Municipal n° 4.087/12, alterado pela Lei n° 4.482/18 e Lei 

4.486/18, bem como as tabelas do Anexo II e IV. 

 

Prefeitura Municipal de Ituverava, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO 
Prefeito de Ituverava 

 

Publicada e registrada na Secretaria Executiva da Prefeitura Municipal de Ituverava, 

em 16 de dezembro de 2022. 

 

 

LEONARDO HIDEHARU TSURUTA 
Secretário Municipal Executivo 
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ANEXO IV 

HORAS DE TRABALHO PEDAGÓGICO 

 

HORAS EM 
ATIVIDADES 

COM ALUNOS 

HORAS DE 
TRABALHO 

PEDAGÓGICO 
EM LOCAL D 

LIVRE ESCOLHA 

HORAS DE 
TRABALHO 

PEDAGÓGICO 
EM LOCAL DE 

LIVRE ESCOLHA 

QUANTIDADE 
“HORAS AULAS” 

(50 MINUTOS) 

JORNADA 
SEMANAL 

(HORAS DE 

60 
MINUTOS) 

TOTAL 
MENSAL 

(HORAS DE 

60 
MINUTOS) 

10 02 03 15 12h30min 62h30min 

11 02 03 16 13h20min 66h40min 

12 02 04 18 15h 75h 

13 02 05 20 16h40min 83h20min 

14 02 05 21 17h30min 87h30min 

15 02 06 23 19h10min 95h50min 

16 02 06 24 20h 100h 

17 02 07 26 21h40min 108h20min 

18 02 07 27 22h30min 112h30min 

19 02 08 29 24h10min 120h50min 

20 02 08 30 25h 125h 

21 02 09 32 26h40min 133h20min 

22 02 09 33 27h30min 137h30min 

23 02 10 35 29h10min 145h50min 

24 02 10 36 30h 150h 

25 02 11 38 31h40min 158h20min 

26 02 11 39 32h30min 162h30min 

27 02 12 41 34h10min 170h50min 

28 02 12 42 35h 175h 

29 03 12 44 36h40min 183h20min 

30 03 12 45 37h30min 187h30min 

31 03 13 47 39h10min 195h50min 

32 03 13 48 40h 200h 
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LEI N.º 4.771/2022

“Estima  a  receita  e  fixa  as
despesas  para  o  Exerc íc io
Financeiro  de  2023.  “

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO, Prefeito  de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprova e Ele promulga a
seguinte lei:

Artigo 1°- Esta lei estima a receita e fixa a despesa do
município de Ituverava em R$ 222.030.818,00 (duzentos e
vinte e dois milhões, trinta mil, oitocentos e dezoito reais)
para o exercício financeiro de 2023, nos termos do art. 165,
parágrafo 5°, da Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei de
Responsabilidade  fiscal  e  Lei  de  Diretrizes  Orçamentária,
compreendendo:

I  -  O  orçamento  fiscal  referente  aos  Poderes  do
Município,  seus  fundos,  órgãos  e  entidades  da
administração  municipal  direta  e  indireta,  inclusive
fundações  instituídas  e  mantidas  pelo  poder  público.

II  -  O  orçamento  da  seguridade  social,  abrangendo
todas as entidades e órgãos a ela vinculados.

Artigo  2°-  A  receita  total  estimada  no  orçamento
fiscal,  seguridade  social  e  de  investimentos,  já  com  as
devidas  deduções  legais,  representa  o  montante  de  R$
222.030.818,00 (duzentos e vinte e dois milhões, trinta mil,
oitocentos e dezoito reais).

§1º – Estimam-se os valores das receitas públicas para
cada um dos Entes que compõem o orçamento municipal
em:

a) R$ 175.779.298,00 (cento e setenta e cinco milhões,
setecentos e setenta e nove mil, duzentos e noventa e oito
reais)  a  serem  arrecadados  pela  Entidade  Prefeitura
Municipal da Ituverava;

b) R$ 31.881.520,00 (trinta e um milhões, oitocentos e
oitenta  e  um  mil,  quinhentos  e  vinte  reais)  a  serem
arrecadados pela Entidade Fundo Municipal de Seguridade
Social de Ituverava;

c) R$ 14.370.000,00 (quatorze milhões e trezentos e
setenta  mil  reais)  a  serem  arrecadados  pela  Entidade
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ituverava.

§2º  -  A receita pública se constitui pelo ingresso de
caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, para a
alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso
orçamentário constitui  uma receita pública,  podendo ser
classificadas  em  receitas  correntes  e  de  capital,
arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas
no Resumo Geral da Receita, a saber:

RECEITAS CORRENTES:
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÃO MELHORIA 30.608.568,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 8.946.784,00

RECEITA PATRIMONIAL 2.716.715,00

RECEITA DE SERVIÇOS 14.460.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 154.126.001,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.091.496,00
TOTAL DA RECEITA CORRENTE BRUTA 211.948.564,00

RECEITAS DE CAPITAL:
OPERAÇÃO DE CRÉDITO 1.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 201.000,00

TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 1.498.953,00

TOTAL DA RECEITA CORRENTE BRUTA 1.700.953,00

RECEITAS INTRA ORÇAMENTÁRIA:
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 10.983.060,00

RECEITA DE SERVIÇOS 146.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13.076.000,00
TOTAL DA RECEITA CORRENTE BRUTA 24.205.060,00

(-) DEDUÇÕES (FUNDEB) 15.823.759,00

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 222.030.818,00

Artigo 3º- A despesa total fixada no orçamento fiscal,
seguridade  social  e  de  investimentos,  representa  o
montante de R$ 222.030.818,00 (duzentos e vinte e dois
milhões, trinta mil, oitocentos e dezoito reais).

§1º – Fixam-se os valores das despesas públicas para
cada um dos Entes que compõem o orçamento municipal
em:

a)  R$  5.550.000,00  (cinco  milhões,  quinhentos  e
cinquenta mil  reais)  a serem despendidas pela Entidade
Câmara Municipal da Ituverava;

b)  R$  170.229.298,00  (cento  e  setenta  milhões,
duzentos e vinte e nove mil,  duzentos e noventa e oito
reais)  a  serem  despendidas  pela  Entidade  Prefeitura
Municipal de Ituverava;

c) R$ 31.881.520,00 (trinta e um milhões, oitocentos e
oitenta  e  um  mil,  quinhentos  e  vinte  reais)  a  serem
despendidas pela Entidade Fundo Municipal de Seguridade
Social de Ituverava;

d)  R$  14.370.000,00  (quatorze  milhões,  trezentos  e
setenta  mil  reais)  a  serem  despendidas  pela  Entidade
Serviços Autônomo de Água e Esgoto de Ituverava.

§2º - A despesa será realizada segundo a discriminação
dos  quadros  demonstrativos  de  órgãos,  funções  e
subfunções,  natureza da despesa,  cujos desdobramentos
apresentam-se com os seguintes valores:

POR ÓRGÃOS
a) Orçamento Fiscal

CÂMARA MUNICIPAL 5.550.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL 113.977.790,00

SAAE DE ITUVERAVA 14.370.000,00

FUNDO MUN SEGURIDADE SOCIAL 0,00
Total do Orçamento Fiscal 133.897.790,00

b) Orçamento da Seguridade Social
CÂMARA MUNICIPAL 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL 56.251.508,00

SAAE DE ITUVERAVA 0,00

FUNDO MUN. SEGURIDADE SOCIAL 31.881.520,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 88.133.028,00

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 222.030.818,00

POR FUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal

1 – Legislativa 5.550.000,00

4 – Administração 18.989.772,00

6 – Segurança Pública 1.200.000,00

8 - Assistência Social 119.000,00

9 – Previdência Social 447.240,00

10 – Saúde 263.113,00

12 – Educação 57.420.144,00

13 – Cultura 400.178,00
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15 - Urbanismo 14.465.786,00

17 - Saneamento 14.190.000,00

18 – Gestão Ambiental 1.209.091,00

20 - Agricultura 0,00

22 - Indústria 357.712,00

23 – Comércio e Serviços 604.655,00

26 – Transporte 685.662,00

27 - Desporto e Lazer 579.437,00

28 - Encargos Especiais 17.016.000,00

99 - Reserva de Contingência 400.000,00
Total do Orçamento Fiscal 133.897.790,00

b) Orçamento da Seguridade Social
1 – Legislativa 0,00

4 – Administração 0,00

6 – Policiamento 0,00

8 - Assistência Social 8.875.663,00

9 – Previdência Social 25.223.750,00

10 – Saúde 45.708.654,00

12 – Educação 0,00

13 – Cultura 0,00

15 - Urbanismo 0,00

17 - Saneamento 0,00

18 – Gestão Ambiental 0,00

20 - Agricultura 0,00

22 - Indústria 0,00

23 – Comércio e Serviços 0,00

26 – Transporte 0,00

27 - Desporto e Lazer 0,00

28 - Encargos Especiais 1.717.191,00

99 - Reserva de Contingência 6.607.770,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 88.133.028,00

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 222.030.818,00

POR SUBFUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal

031 - Ação Legislativa 5.080.000,00

062 – Defesa do interesse público 389.925,00

121 – Planejamento e Orçamento 663.035,00

122 - Administração Geral 19.753.655,00

123 – Administração Financeira 4.393.270,00

131 – Comunicação Social 200.000,00

181 - Policiamento 500.000,00

183 – Informação e inteligência 700.000,00

241 – Assistência ao Idoso 0,00

242 – Assistência ao portador de deficiência 0,00

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00

244 - Assistência Comunitária 0,00

272 - Previdência do Regime Estatutário 470.000,00

301 – Atenção Básica 0,00

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 50.000,00

304 – Vigilância Sanitária 70.844,00

306 - Alimentação e Nutrição 3.713.410,00

361 - Ensino Fundamental 32.143.082,00

362 – Ensino Médio 1.935.215,00

364 – Ensino Superior 940.000,00

365 - Educação Infantil 18.066.943,00

367 – Educação Especial 320.000,00

392 - Difusão Cultural 400.178,00

451 – Infraestrutura urbana 7.657.045,00

452 - Serviços Urbanos 6.661.871,00

512 - Saneamento Básico Urbano 10.035.000,00

541 – Preservação e Conservação Ambiental 910.000,00

661 – Promoção Industrial 15.000,00

691 – Promoção Comercial 185.655,00

695 – Turismo 419.000,00

782 – Transporte Rodoviário 558.662,00

812 - Desporto Comunitário 250.000,00

843 - Serviço da Dívida Interna 4.717.000,00

846 - Outros Encargos Especiais 12.299.000,00

997 – Reserva Contingência RPPS 0,00

999 - Reserva de Contingência 400.000,00
Total do Orçamento Fiscal 133.897.790,00

b) Orçamento da Seguridade Social
031 - Ação Legislativa 0,00

122 - Administração Geral 3.185.261,00

241 – Assistência ao Idoso 596.000,00

242 – Assistência ao Portador de deficiência 258.000,00

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 577.702,00

244 - Assistência Comunitária 4.258.700,00

271 - Previdência Básica 0,00

272 - Previdência do Regime Estatutário 25.223.750,00

301 - Atenção Básica 23.894.704,00

302 – Assistência Hospitalar 21.075.369,00

304 – Vigilância Sanitária 738.581,00

306 - Alimentação e Nutrição 0,00

361 - Ensino Fundamental 0,00

365 - Educação Infantil 0,00

366 - Educação de Jovens e Adultos 0,00

367 - Educação Especial 0,00

392 - Difusão Cultural 0,00

452 - Serviços Urbanos 0,00

512 - Saneamento Básico Urbano 0,00

606 - Extensão Rural 0,00

812 - Desporto Comunitário 0,00

843 - Serviço da Dívida Interna 0,00

846 - Outros Encargos Especiais 1.717.191,00

997 – Reserva Contingência RPPS 6.607.770,00

999 - Reserva de Contingência 0,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 88.133.028,00

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 222.030.818,00

POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
a) Orçamento Fiscal
Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 63.864.078,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 61.148.212,00E
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Despesas de Capital
INVESTIMENTOS 3.768.500,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 4.717.000,00

Reserva de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 400.000,00
Total do Orçamento Fiscal 133.897.790,00

b) Orçamento da Seguridade Social
Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 44.348.843,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.726.825,00

Despesas de Capital
INVESTIMENTOS 449.590,00

Reserva de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA RPPS 6.607.770,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 88.133.028,00

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 222.030.818,00

Artigo  4º-  O  Poder  Executivo  é  expressamente
autorizado, nos termos da Constituição Federal  e da Lei
Federal nº. 4.320/64, a:

I.  Realizar  operações de crédito  por  antecipação da
receita nos termos da legislação em vigor;

II. Abrir,  durante o exercício, créditos suplementares
por  decreto  até  o  limite  de  20%  (vinte  por  cento)  da
despesa  total  fixada  no  orçamento,  observado  o  disposto
no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964;

III. Abrir créditos adicionais por decreto até o limite da
dotação consignada como Reserva de Contingência;

IV.  Realizar  transposições,  remanejamentos  e
transferências de dotações até o limite de 20% (vinte por
cento) da despesa total fixada no orçamento, situação esta
que  não  implicará  em qualquer  dedução  do  percentual
autorizado no inciso II deste artigo;

V. Abrir créditos suplementares de dotações vinculadas
a  recursos  de  outras  fontes,  até  o  limite  dos  valores
efetivamente recebidos;

VI. Remanejar recursos dentro do mesmo programa,
referente  às  dotações  vinculadas  a  recursos  de  outras
fontes.

§ 1º- Dispensando-se a realização de novas audiências
públicas,  ficam  igualmente  autorizados  e  não  serão
computados, para efeito do limite fixado no inciso “II”, “III”
e  “IV”  deste  artigo,  os  casos  de  abertura  de  Créditos
Adicionais  Suplementares  destinados  a  suprir  insuficiência
nas dotações orçamentárias:

a) relativas à pessoal;
b) inativos e pensionistas;
c) dívida pública;
d) débitos constantes de precatórios judiciais;
e) despesas a conta de recursos vinculados e recursos

de  outras  fontes,  até  o  limite  dos  valore  efetivamente
recebidos;

f) relativas as despesas da administração indireta e da
Câmara Municipal de Ituverava.

§ 2º- A suplementação através da edição de Decreto
Executivo a que alude o inciso “II”, “III” e “IV” deste artigo,
por  encontrar  autorização  expressa  na  própria  Lei
Orçamentária,  será  utilizada  para  reforçar  dotações
insuficientemente  consignadas  no  orçamento,  ficando  nos

casos de utilização do aludido percentual, automaticamente
alterados  os  valores  dos  anexos  a  que  aludem  os
programas  constantes  do  PPA  e  da  LDO  vigentes  no
respectivo exercício financeiro, dispensando-se a realização
de novas audiências públicas para tanto.

§  3º-  Quando  se  referir  ao  orçamento  do  Poder
Legislativo, a suplementação a que alude o inciso II deste
artigo, será direcionada formalmente por meio de ofício da
Presidência  da  Câmara  Municipal  ao  Executivo,  o  qual
deverá indicar como recursos a anulação parcial ou total de
suas  próprias  dotações  orçamentárias,  uma  vez  que  a
competência  para  edição  dos  respectivos  decretos  de
suplementação, bem como de toda e qualquer matéria de
natureza orçamentária, a teor do disposto no art. 61, § 1º,
inciso II, letra “b” da Constituição Federal é exclusiva do
Chefe do Poder Executivo.

Artigo  5º-  Fica  autorizado  o  Poder  Legislativo  a
suplementar,  mediante  ato  de  sua  Mesa  Diretora,  as
dotações do Orçamento da Câmara Municipal,  utilizando
como recurso a anulação parcial ou total de suas próprias
dotações orçamentárias.

Artigo 6º A presente proposta orçamentária discrimina
a  despesa  por  unidade  orçamentária,  detalhada  por
categoria de programação em seu menor nível, com suas
respectivas dotações, especificando os grupos de natureza
de despesa, as modalidades de aplicação, os elementos de
despesas e as fontes de recursos.

Artigo 7º Ficam alteradas, em seu valor e conteúdo,
as metas físicas e financeiras constantes dos anexos da Lei
Municipal nº 4.693/21, que estabelece o plano Plurianual do
município de Ituverava/SP com vigência 2022 a 2025, bem
como  da  Lei  Municipal  nº  4.719/22,  que  estabelece  as
diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023.

Artigo 8º Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro
de 2023.

Artigo 9º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ituverava, 16 de dezembro de 2022.

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO
Prefeito de Ituverava

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Executiva  da
Prefeitura Municipal de Ituverava, em 16 de dezembro de
2022.

LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

Emendas:
001/22 –Fica  destinada  a  quantia  de  R$  94.000,00

(Noventa e quatro mil reais) para a área Secretaria do Bem
Estar e Integração Social.

1) Construção do Centro de Convivência de Idosos, no
distrito de São Benedito da Cachoeirinha.

Parágrafo Único  – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
08.241.1056.2.308  MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL
DO IDOSO, constante no Programa de Trabalho Anexo 6.

002/22 – Fica destinada a quantia de R$ 10.000,00
(Dez  mil  reais),  para  o  evento  2º  ITUVEBIKE  (passeio
ciclístico, que será realizado no mês de agosto, no Parque
Balduíno Nunes da Silva).

003/22 – Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa e quatro mil reais), para medicamentos para a
área da Saúde.

Parágrafo Único  – Será utilizada para cobertura da
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despesa parte do saldo existente na classificação funcional
10.301.1021.2.078 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA –
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA,  constante  no Programa de
Trabalho Anexo 6.

Artigo 2º - Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa e quatro mil reais), para conservação e melhoria
da malha viária (lombadas).

Parágrafo Único  –  Será  utilizada pra  cobertura  da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
26.782.1014.2.050  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
ESTRADA E RODAGEM – CONSERVAÇÃO E MELHORIA DA
MALHA VIÁRIA, constante no Programa de Trabalho Anexo
6.

004/22 –  Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa e quatro mil reais), para Construção do Velório
Municipal do distrito de Aparecida do Salto.

Parágrafo Único  – Será utilizada para cobertura do
saldo existente na classificação funcional 15.451.1010.2130
SERVIÇOS  DE  CADASTRO,  OBRAS  PÚBLICAS  E  CIVIS  –
AQUISIÇÃO,  REFORMA  E  AMPLIAÇÃO  DE  PRÉDIOS
PÚBLICOS.

Artigo 2º -Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa e quatro mil reais), para aquisição de remédios
para o Posto de Saúde Central.

Parágrafo Único  – Será utilizada para cobertura do
saldo  existente  na  classificação  funcional
10.301.1021.2.078  MANUTENÇÃO  DA  ATENÇÃO  BÁSICA
FARMACÊUTICA, constante no Programa de Trabalho Anexo
6.

005/22  –  Fica  destinada  verba  para  pavimentação
asfáltica:

1) No cruzamento da Av. Perimetral com a Rua Catarina
Carneiro;

2) Na Rua Francisco Marcolino da Luz, altura do nº 318.
Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura do

saldo  existente  na  classificação  funcional
1 5 . 4 5 1 . 1 0 3 9 . 1 . 0 9 1  P A V I M E N T A Ç Ã O
ASFÁLTICA/CONSTRUÇÃO  CALÇADAS,  constante  no
Programa  de  Trabalho  Anexo  6.

006/22 – Fica incluída na execução financeira disposta
no Projeto de Lei Substitutivo 001 ao Projeto de Lei 071/22,
que  estima  a  receita  e  fixa  a  despesa  para  o  exercício
financeiro de 2023, a seguinte programação para ações na
área de Saúde Pública a quantia de R$ 94.000,00, assim
expostos:
Item Local/Destinação Aquisição/Serviço Valor

I Secretaria Municipal
de Saúde

Aquisição de 4 cadeiras de
rodas para obeso
Sendo:
01 na Unidade Central
01 na Unidade de Saúde do
Guanabara
01 na Unidade de Saúde da
Estação
01 na Unidade de Saúde do
Benedito Trajano Borges

R$
7.000,00

II Secretaria Municipal
de Saúde

Aquisição de 1 cadeira de
rodas até 120 kg para cada
unidade de saúde
pertencente ao município,
distritos e bairro rural

R$
17.000,00

III Secretaria Municipal
de Saúde

Aquisição de 01 ultrassom
fixo para atendimento a
gestantes, abdômen, fraturas
e etc para a Unidade Central
de Saúde

R$
70.000,00

TOTAL DA EMENDA R$
94.000,00

(NOVENTA E QUATRO MIL REAIS)

Art. 2.º A despesa programada no artigo anterior será
custeada com crédito do orçamento, conforme Anexo 06 –
Programa de Trabalho, sob a seguinte classificação:

-Classificação  Funcional  nº  10.301.1009.2.028  –
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

-Classificação  Funcional  10.301.1021.2.078
MANUTENÇÃO  DA  ATENÇÃO  BÁSICA

Art. 3.º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a
consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária Anual,
abrindo os créditos que se fizerem necessários  para a sua
execução.

007/22 – Fica incluída na execução financeira disposta
no Projeto de Lei Substitutivo n.º 001 ao Projeto de Lei nº
071/22,  que  estima  a  receita  e  fixa  a  despesa  para  o
exercício financeiro de 2023, a seguinte programação para
ações diversas nas secretarias descritas abaixo e no valor
total da emenda de R$ 94.000,00, assim expostos:
Item Local/Destinação Aquisição/Serviço Valor

I Secretaria Municipal de
Esporte

-Realização do Campeonato
de Futsal no Ginásio
Orlando Seixas Rego

R$
10.000,00

II Secretaria Municipal de
Esporte

-Realização do Campeonato
Municipal de Futebol no
Estádio Cleso Barbosa da
Silva

R$
10.000,00

III Secretaria Municipal de
Educação

- Aquisição de 1 cadeira de
rodas até 90 kg para cada
unidade escolar da
educação municipal,
incluindo distritos e bairro
rural

R$
15.000,00

IV Secretaria Municipal de
Esportes

-Apoio ao futebol e vôlei
feminino

R$
10.000,00

V Secretaria Municipal de
Esportes

-Apoio ao vôlei adaptado
masculino e feminino

R$
5.000,00

VI Secretaria Municipal de
Esportes

-Apoio a reforma do Estádio
Cleso Barbosa da Silva

R$
20.000,00

VII Secretaria Municipal de
Esportes

-Apoio a formação de
Escolas de Futebol e demais
modalidades

R$
14.000,00

VIII Secretaria Municipal do
Bem Estar e Integração
Social

-Manutenção das atividades
da Casa de Apoio de
Barretos

R$
10.000,00
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TOTAL DA EMENDA R$
94.000,00

(NOVENTA E QUATRO MIL REAIS)

Art. 2.º A despesa programada no artigo anterior será
custeada com crédito do orçamento, consignado no anexo
06 – Programa de Trabalho, sob as seguintes classificações:
I Secretaria Municipal de

Esporte
-Realização do Campeonato
de Futsal no Ginásio
Orlando Seixas Rego

R$
10.000,00

II Secretaria Municipal de
Esporte

-Realização do Campeonato
Municipal de Futebol no
Estádio Cleso Barbosa da
Silva

R$
10.000,00

- Classificação Funcional nº 27.812.1020.2.084
INCENTIVO AS PRÁTICAS ESPORTIVAS
- Classificação Funcional 27.122.1008.2.025
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ESPORTES
DO MUNICÍPIO

III Secretaria Municipal de
Educação

- Aquisição de 1 cadeira de
rodas até 90 kg para cada
unidade escolar da
educação municipal,
incluindo distritos e bairro
rural

R$
15.000,00

-  Classificação  Funcional  nº  12.365.1041.1.096
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA
AS ESCOLAS

-Classificação  Funcional  nº  12.361.1041.2.099
MANUTENÇÃO  NAS  INSTALAÇÕES  ESCOLARES
IV Secretaria Municipal de

Esportes
-Apoio ao futebol e vôlei
feminino

R$
10.000,00

V Secretaria Municipal de
Esportes

-Apoio ao vôlei adaptado
masculino e feminino

R$
5.000,00

VI Secretaria Municipal de
Esportes

-Apoio a reforma do Estádio
Cleso Barbosa da Silva

R$
20.000,00

VII Secretaria Municipal de
Esportes

-Apoio a formação de
Escolas de Futebol e
demais modalidades

R$
14.000,00

-  Classificação  Funcional  nº  27.812.1020.2.084
INCENTIVO  AS  PRÁTICAS  ESPORTIVAS

-Classificação  Funcional  27.122.1008.2.025
MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DE  ESPORTES  DO
MUNICÍPIO
VIII Secretaria Municipal do

Bem Estar e Integração
Social

-Manutenção das atividades
da Casa de Apoio de
Barretos

R$
10.000,00

-  Classificação  Funcional  nº  08.244.1001.2.003
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE
SOLIDARIEDADE

Art. 3.º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a
consolidar essa Emenda junto à Lei Orçamentária Anual,
abrindo os créditos que se fizerem necessários  para a sua
execução.

008/22 – Fica destinada a quantia de R$ 54.000,00
(Cinquenta e quatro mil  reais) para o Projeto “Revitaliza
Ituverava” (Lei nº 4.655/21), para o concurso de iluminação
e decoração de natal de 2023 e para reforma e construção

de praças.
Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura da

despesa parte do saldo existente na classificação funcional
15.452.1010.2.110  CUSTEIO  DA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA,
constante no Programa de Trabalho Anexo 6.

Classificação  funcional  15.452.1010.2.131AÇÕES  DE
ZELADORIA  E  SERVIÇOS  URBANOS/CONSERVAÇÃO  E
MELHORIA  DAS  PRAÇAS  PÚBLICAS.

ARTIGO 2º - Fica destinada a quantia de R$ 40.000,00
(Quarenta mil reais), para recapeamento asfáltico da Rua
Abdalla Jorge no bairro Jardim Cristina.

Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura da
despesa  do  saldo  existente  na  classificação  funcional
15.451.1039.1.091  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,  constante
no Programa de Trabalho Anexo 6.

009/22 – Fica destinada a quantia de R$ 51.000,00
(Cinquenta e um mil reais), para:

1)  Compra  de  equipamentos  e  reforma  do  Centro
Odontológico “Dr. José Moreira Coimbra”.

Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
10.301.1009.2.028 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE –  ATENÇÃO BÁSICA,  constante no
Programa de Trabalho Anexo 6;

-  Classificação  funcional  10.301.1021.1.078
ESTRUTURAÇÃO  DA  ATENÇÃO  BÁSICA,  constante  no
Programa  de  Trabalho  Anexo  6.

ARTIGO 2º- Fica destinada a quantia de R$ 9.000,00
(Nove mil  reais),  para o CRAS (Centro de Referência da
Assistência Social).

Parágrafo único – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
08 .122 .1006.2 .013  MANUTENÇÃO  DA  AÇÕES
ASSISTENCIAIS, constante no Programa de Trabalho Anexo
6).

010/22 – Fica destinada a quantia de R$ 70.000,00
(Setenta mil reais) para a compra de um automóvel para o
CRAS (Centro de Referência da Assistência Social.

Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
10.301.1030.2.062RENOVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA,
constante no Programa de Trabalho Anexo 6.

011/22 –  Fica destinada a quantia de R$ 70.000,00
(Setenta mil reais) para compra de um automóvel para a
Vigilância Sanitária.

Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
10.301.1030.2.062  RENOVAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DA
FROTA,  constante  no  Programa  de  Trabalho  Anexo  6.

ARTIGO 2º - Fica destinada a quantia de R$ 24.000,00
(Vinte e quatro mil reais), para reforma do PSF (Programa
de Saúde da Família) Dr. Evaristo José da Silveira Neto, no
bairro Benedito Trajano Borges ou do Posto de Saúde José
de Lima, no bairro Guanabara.

Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
10.301.1021.1.078 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA,
constante no Programa de Trabalho Anexo 6.

012/22 –  Fica destinada a quantia de R$ 47.000,00
(Quarenta e sete mil reais), para a manutenção de estradas
rurais e vicinais do Município.

Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura da
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despesa parte do saldo existente na classificação funcional
26.782.1031.1.2.063 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
E VICINAIS, constante no Programa de Trabalho Anexo 6.

ARTIGO 2º - Fica destinada a quantia de R$ 47.000,00
(Quarenta e sete mil reais), para reforma e manutenção de
ginásios e praças de esportes (COHAB, BENEDITO TRAJANO
BORGES OU GUANABARA).

Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
27.8.12.1008.2.026 AÇÕES DE MANUTENÇÃO DE GINÁSIO E
PRAÇAS DE ESPORTE, constante no Programa de Trabalho
Anexo 6.

013/22 –  Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa e quatro mil reais), a seguinte programação para
ações na área de Esportes, assim expostos:
I- Apoio e iniciação ao basquete R$ 15.000,00

II- 2º Campeonato brasileiro de
patins “In line”

R$ 6.000,00

III- Apoio ao futsal masculino
iniciação

R$ 10.000,00

IV- Apoio ao futsal feminino R$ 10.000,00

V- 11ª travessia Competir de
águas abertas, a ser realizada
no dia 1º de maio

R$ 10.000,00

VI- Criação de um polo de
treinamento das modalidades
(natação, tênis de mesa e
capoeira)

R$ 30.000,00

VII Confecção dos jogos
escolares municipais

R$ 13.000,00

R$ 94.000,00

Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
27.812.1020.2.084 INCENTIVO AS PRÁTICAS ESPORTIVAS,
constante no Programa de Trabalho Anexo 6.

Classificação  funcional  27.122.1008.2.025
MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DE  ESPORTES  DO  MUNICÍPIO.

014/22 – Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa e quatro mil reais para ações diversas na área da
Saúde descritas abaixo, assim expostos:

1) Equipar l (uma) ou 2(duas) ambulâncias -UTI móvel
no valor de 74.000,00 (Setenta e quatro mil reais);

2) Aquisição de cadeiras de rodas para empréstimos
aos munícipes, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).

Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
10.301.1030.2.062  RENOVAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DA
FROTA,  constante  no  Programa  de  Trabalho  Anexo  6.

Classificação  funcional  10.301.1021.1.078
ESTRUTURAÇÃO  DA  ATENÇÃO  BÁSICA.

015/22 – Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa  e  quatro  mil  reais),  para  ações  na  área  de
Esportes, assim expostos:

1) Manutenção e recuperação do gramado do Estádio
“Cleso Barbosa da Silva”, no Ginásio Municipal de Esportes
“Orlando Seixas Rego”.

Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
27.812.1020.2.084 INCENTIVO AS PRÁTICAS ESPORTIVAS,

constante no Programa de Trabalho Anexo 6.
Classificação  funcional  27.812.1008.2.026  AÇÕES  DE

MANUTENÇÃO  DE  GINÁSIO  E  PRAÇAS  DE  ESPORTE-
INCENTIVO  AS  PRÁTICAS  ESPORTIVAS,  constante  no
Programa  de  Trabalho  Anexo  6.

016/22 – Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa e quatro mil reais), para ações na área da Saúde,
assim expostos:
PSF “Alcides Mesquita Garcia Júnior”, Jardim
Independência – Vila Beatriz

R$ 21.000,00

PSF Farmacêutico “José de Lima”, bairro
Guanabara

R$ 21.000,00

PSF “Yosio Yamada (José Yamada), bairro
Parque dos Esportes

R$ 21.000,00

CAPS VIVER (Centro de Atenção Psicossocial)
de Ituverava (compra de equipamentos)

R$ 15.000,00

Vigilância Sanitária (manutenção do prédio) R$ 16.000,00

R$ 94.000,00

Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
10.301.1021.1.078ESTRUTURAÇÃO  DA  ATENÇÃO  BÁSICA,
constante no Programa de Trabalho Anexo 6.

Classificação  funcional  10.122.1009.2.027
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SECRETARIA SAÚDE, constante
no Programa de Trabalho Anexo 6.

017/22 – Fica destinada uma verba para ações na área
da Saúde, assim expostos:

1) PSF “Yosio Yamada (José Yamada), bairro Vila São
Jorge/Parque  dos  Esportes,  para  reforma  e  compra  de
equipamentos  como  (ar  condicionado,  mesas,  armários,
etc.

Parágrafo  Único-  Será  utilizada  para  cobertura  da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
10.301.1021.1.078 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA,
constante no Programa de Trabalho Anexo 6.

Classificação  funcional  10.122.1009.2.027
MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DA  SAÚDE,
constante no Programa Anexo 6.

018/22 – Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa e quatro mil reais), para ações na área da Saúde,
assim expostos:

1) Reforma e manutenção da Unidade de Saúde “José
Teixeira  Sobrinho”,  no  distrito  de  São  Benedito  da
Cachoeirinha;

2) Compra de medicamentos.
Parágrafo  Único-  Será  utilizada  para  cobertura  da

despesa parte do saldo existente na classificação funcional
10.301.1021.1.078 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA,
constante no Programa de Trabalho Anexo 6.

Classificação  funcional  10.301.1021.2.078
MANUTENÇÃO  DA  ATENÇÃO  BÁSICA  ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA,  constante  no  Programa  Anexo  6.

019/22 –  Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa e quatro mil reais), para ações diversas na área
da Saúde descritas abaixo, assim expostos:

1) Reforma do prédio ESF “DR. Augusto Marques Lima”
- COHAB;

2) Aquisição de um computador completo.
Parágrafo Único  – Será utilizada para cobertura da

despesa parte do saldo existente na classificação funcionalE
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10.301.1021.1.078 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA,
constante no Programa de Trabalho Anexo 6.

Classificação  funcional  10.122.1009.2.027
MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DA  SAÚDE.

020/22 – Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa e quatro mil reais), para ações diversas na área
da Secretaria de Obras descritas abaixo, assim expostos:

1) Pavimentação asfáltica na Rua Rotary (trecho entre
a Rua Jovina Trajano Borges e a Rotatória da Av. Orestes
Quércia).

Parágrafo  Único – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
15.451.1039.1.091  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,  constante
no Programa de Trabalho Anexo 6.

Classificação  funcional  15.122.1010.2.029
MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  OBRAS
CONSERVAÇÃO E MELHORIA DAS VIAS PÚBLICAS, constante
no Programa de Trabalho Anexo 6.

021/22 –  Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa e quatro mil reais), para ações diversas na área
da Secretaria de Obras descritas abaixo, assim expostos:

1) Pavimentação asfáltica no Jardim Tropical I e II.
Parágrafo Único  – Será utilizada para cobertura da

despesa parte do saldo existente na classificação funcional
15.451.1039.1.091  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,  constante
no Programa de Trabalho Anexo 6.

Classificação  funcional  15.122.1010.2.029
MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  OBRAS
CONSERVAÇÃO E MELHORIA DAS VIAS PÚBLICAS, constante
no programa de Trabalho Anexo 6.

022/22 –  Fica destinada a quantia de R$ 59.000,00
(Cinquenta e nove mil reais), para ações diversas na área
da Saúde, descritas abaixo, assim expostos:

1) Aquisição de insumos e medicamentos.
Parágrafo Único – Será utilizada para cobertura da

despesa parte do saldo existente na classificação funcional
10.301.1021.2.078  MANUTENÇÃO  DA  ATENÇÃO  BÁSICA
ASISTÊNCIA  FARMACÊUTICA,  constante  no  Programa  de
Trabalho Anexo 6.

Classificação  funcional  10.301.1025.2.082
MEDICAMENTOS/PRODUTOS  E  INSUMOS,  constante  no
Programa  de  Trabalho  Anexo  6.

023/22 –  Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa e quatro mil reais), para ações diversas na área
da Saúde, descritas abaixo, assim expostos:

1) AME Ituverava – Ambulatório Médico Especializado.
Parágrafo único  -  Será utilizada para cobertura da

despesa parte do saldo existente na classificação funcional
10.302.1022.1.080 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA
ALTA COMPLEXIDADE, constante no Programa de Trabalho
Anexo 6.

024/22 –  Fica destinada a quantia de R$ 94.000,00
(Noventa e quatro mil reais), para ações diversas na área
da Secretaria de Obras, descritas abaixo, assim expostos:

1) Reforma do Laboratório Municipal de Ituverava “Dr.
Nelson Soares de Oliveira”

Parágrafo Único  – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
15.451.1037.1.086 REFORMA E ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS
PÚBLICOS, constante no Programa de Trabalho Anexo 6.

025/22 – Fica destinada uma verba para custeio da
iluminação pública.

Parágrafo único  – Será utilizada para cobertura da
despesa parte do saldo existente na classificação funcional
15.452.1010.2.110  CUSTEIO  DA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA,
constante no Programa de Trabalho Anexo 6.

026/22 – Fica destinada uma verba para ações na área
da Saúde, descritas abaixo, assim expostos:

1) Aquisição de aparelho para ultrassonografia
Parágrafo Único  – Será utilizada para cobertura da

despesa parte do saldo existente na classificação funcional
10.301.1021.1.078 ESTRUTURAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA,
constante no Programa de Trabalho Anexo 6.
...........................................................................................................

LEI N.º 4.772/2022

“Institui  a  campanha "Dezembro
Verde  -  não  ao  abandono  de
animais.”

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO, Prefeito  de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprova e Ele promulga a
seguinte lei:

Art. 1 – Fica instituída a campanha “Dezembro
Verde – Não ao Abandono de Animais” no município
de Ituverava.

Art. 2 – A instituição do “Dezembro Verde – Não
ao Abandono de Animais” tem como objetivo:

I – Conscientizar a população de que o abandono
de animais é crime, além de ser ato cruel que pode
condenar o animal abandonado à morte;

II – Dar maior visibilidade ao tema estimulando a
prevenção  ao  abandono  de  animais,  empregando
recursos visuais de impacto;

III – Contribuir para melhoria dos indicadores ao
abandono de animais;

IV  –  Ampliar  o  nível  de  resolução  das  ações
direcionadas ao abandono de animais por meio de
ações  integradas  envolvendo  a  população,  órgão
público e organizações que atuam na área.

Art. 3 – A campanha “Dezembro Verde – Não ao
Abandono de Animais” instituída por esta lei passa a
constar no Calendário Oficial  de Datas e Eventos do
Município de Ituverava.

Art. 4 – Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Ituverava, 16 de dezembro de 2022.

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO
Prefeito de Ituverava

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Executiva  da
Prefeitura Municipal de Ituverava, em 16 de dezembro de
2022.

LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 5.987 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Prorroga o prazo de validade do
Processo  Seletivo  realizado
conforme  Edital  002/2021  e  dá
outras providências.”
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LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO, Prefeito  de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO  que  o  Edital  do  Processo  Seletivo
002/2021, previa que sua validade seria de 01 (um) ano,
podendo ser prorrogado por, no máximo, o mesmo período,
a critério da Administração;

CONSIDERANDO que é de interesse da Administração
Pública, prorrogar o prazo de validade do referido Processo
Seletivo,  uma  vez  que  se  torna  menos  dispendioso  ao
Erário Municipal.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica Prorrogado por mais 01 (um) ano, a

partir  de  25  janeiro  de  2023,  a  validade  do  Processo
Seletivo 002/2021, para todos os cargos que foram objeto
deste certame.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ituverava, 16 de dezembro de 2022.

LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO
Prefeito de Ituverava

Publicado  e  registrado  na  Secretaria  Executiva  da
Prefeitura Municipal de Ituverava, em 16 de dezembro de
2022.

LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 5.988 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Dispõe sobre o ponto facultativo
nas  repartições  públicas  e  dá
outras providências”.

LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO, Prefeito  de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO as festividades de final de ano, onde
comemora-se no dia 25 de dezembro o Natal e no dia 01 de
janeiro  o  Ano  Novo  (Confraternização  Universal),  ambos
feriados nacionais;

CONSIDERANDO  que  a  concessão  de  ponto
facultativo nos dias 23, 26, 30 de dezembro e 02 de janeiro
de 2023, não causará prejuízo ao serviço público:

D E C R E T A
Artigo  1°  -  Fica  considerado  ponto  facultativo  nas

repartições  públicas  municipais  nos  dias  23,  26,  30  de
dezembro de 2022 e 02 de janeiro de 2023.

§ 1° - Conforme determinado pelo Calendário Escolar
da Rede Estadual  de Ensino,  a  Secretaria  da Educação,
seguirá com expediente normal no dia 23 de dezembro,
considerando ser dia letivo, aos demais dias, aplica-se o
disposto no caput deste artigo.

§ 2° - No dia 26 de dezembro, haverá expediente no
Setor de Licitações, em razão de compromissos agendados
anteriormente,  nos demais  dias,  aplica-se o  disposto no
caput deste artigo.

Artigo 2° - O disposto neste decreto não se aplica as
repartições públicas que prestam serviços essenciais e de
interesse  público,  que  tenham  seu  funcionamento
ininterrupto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ituverava, 19 de dezembro de 2022.

LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO
Prefeito de Ituverava

Publicado  e  registrado  na  Secretaria  Executiva  da
Prefeitura Municipal de Ituverava, em 19 de dezembro de
2022.

LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 5.989 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO, Prefeito  de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

D E C R E T A
Artigo 1° -  Fica aberto na Contabilidade do SAAE –

Serviço Autônomo de Água e Esgoto, abertura de Crédito
Adicional, na importância de R$ 207.300,00 (duzentos e
sete mil e trezentos reais) artigo 4º da Lei nº 4.694 de
17  de  dezembro  de  2021,  destinado  a  suplementar  as
seguintes verbas orçamentárias.
03.05.00 SETOR SERV. URB OBRAS PUBLICAS

03.05.01 SERVIÇO ABAST. ÁGUA

3.3.90.30.00 Material de Consumo

17.512.2128.2.225 Material de Consumo R$ 46.300,00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica

17.512.2128.2.225 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 161.000,00

Parágrafo único:  Este  Crédito  será  coberto  com a
anulação parcial da seguinte verba Orçamentária.
03.01.00 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO

03.01.03 SERVIÇO DE COPA E COZINHA

3.3.90.30.00 Material de Consumo

17.122.2130.2.203 Material de Consumo R$ 5.000,00

03.02.00 SETOR DE FINANÇAS

03.02.01 SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO

3.1.90.11.00 Venc. Vantagem Fixa P. Civil

17.122.2130.2.204 Venc. Vantagem Fixa P. Civil R$ 17.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo

17.122.2130.2.204 Material de Consumo R$ 7.000,00

03.02.03 SERVIÇO DE HIDROMETRIA

3.1.90.11.00 Venc. Vantagem Fixa P. Civil

17.122.2130.2.206 Venc. Vantagem Fixa P. Civil R$ 11.000,00

03.03.00 ENCARTOS GERAIS DO SAAE

03.03.01 RECOLH. PREV. E SOCIAIS

3.3.91.13.00 Obrigações Patronais Intra

17.123.2126.2.209 Obrigações Patronais Intra R$ 9.000,00

3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit
Atuarial RPPS

17.123.2126.2.209 Aporte para Cobertura do Déficit
Atuarial RPPS

R$ 20.000,00

03.03.03 SERV. ASSIST. AO PESSOAL CIVIL

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assist. do Servidor

17.122.2130.2.215 Outros Benefícios Assist. do Servidor R$ 8.500,00

03.05.00 SETOR SERV. URB OBRAS PUBLICAS

03.05.01 SERVIÇO ABAST. ÁGUA

3.3.90.93.00 Indenização e Restituição

17.512.2128.2.225 Indenização e Restituição R$ 7.100,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

17.512.2128.1.200 Obras e Instalações R$ 109.900,00

4.4.90.52.00 Equip. Material Permanente

17.512.2128.2.225 Equip. Material Permanente R$ 11.000,00

03.05.01 SERVIÇO DE ESGOTO

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

17.512.2129.1.201 Obras e Instalações R$ 1.800,00E
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Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogada as disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Ituverava, 20 de dezembro de 2022.

LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO
Prefeito de Ituverava

Publicado  e  registrado  na  Secretaria  Executiva  da
Prefeitura Municipal de Ituverava, em 20 de dezembro de
2022.

LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 5.990 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO, Prefeito  de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

D E C R E T A
Artigo  1°  -  Fica  concedida,  a  PARTIR  DE 19  DE

NOVEMBRO DE 2022, nos termos do artigo 6°, E.C 41/03.
Aposentadoria  Voluntária  por  tempo  de  contribuição  e
idade com proventos integrais (Opção Regra Transitória 2),
ao servidor público municipal, JOSÉ REINALDO PIERAZO,
RG.  nº  12.728.117  e  CPF  nº  044.049.758-21,  titular  do
cargo  efetivo  de  Professor  de  Educação  Básica  II,  da
Prefeitura Municipal de Ituverava, e segurado do Regime
Próprio  de  Previdência  Social  –  FMSS,  em  atenção  ao
requerimento  protocolado  sob  o  n°.  6.579/2022  e
DEFERIDO  em  07  de  dezembro  de  2.022  pelo  Prefeito
Municipal.

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ituverava, 22 de dezembro de 2022.

LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO
Prefeito de Ituverava

Publicado  e  registrado  na  Secretaria  Executiva  da
Prefeitura Municipal de Ituverava, em 22 de dezembro de
2022.

LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 5.991 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO, Prefeito  de Ituverava,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

D E C R E T A
Artigo  1°  -  Fica  concedida,  a  PARTIR  DE 19  DE

DEZEMBRO  DE  2022,  nos  termos  da  E.C  41/03.
Aposentadoria por Invalidez com proventos proporcionais,
ao servidor público municipal, CARLOS ALBERTO FIOCO,
RG.  nº  11.636.234  e  CPF  nº  026.639.848-09,  titular  do
cargo efetivo de Ajudante Geral, da Prefeitura Municipal de
Ituverava, e segurado do Regime Próprio de Previdência
Social  – FMSS, em atenção ao requerimento protocolado
sob o n°. 6.489/2022 e DEFERIDO em 07 de dezembro de
2.022 pelo Prefeito Municipal.

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ituverava, 22 de dezembro de 2022.

LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO
Prefeito de Ituverava

Publicado  e  registrado  na  Secretaria  Executiva  da
Prefeitura Municipal de Ituverava, em 22 de dezembro de
2022.

LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 508/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022

Vistos.
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em

conformidade  com  o  disposto  no  Artigo  43,  VI,  da  Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; H O M O L
O  G  O  o  procedimento  licitatório  acima,  em  face  do
resultado da Sessão Pública, com sua Ata juntada em folhas
388  e  389  pela  Comissão  de  Licitação  devidamente
designada e; A D J U D I C O seu objeto nos termos do
contido na cláusula 1.1 do Edital Nº 093/2022 em folhas
228  do  volume 01,  sob  o  regime de  EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL,  em favor  da licitante:  SL BUSCARIOLLO
BARRETOS ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua 40, Nº
2000, Bairro Vila Rios – Barretos (SP) – CEP: 14783-203,
inscrita  no CNPJ  sob o Nº 60.917.523/0001-29,  Inscrição
Estadual:  204.056.396.110,  cujo  preço  global  foi  de
R$333.459,06 (trezentos e trinta e três mil, quatrocentos e
cinquenta e nove reais e seis centavos),  que tem como
objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA
ESPECIALIZADA  PARA  A  EXECUÇÃO  DA  REFORMA  PARA
IMPLEMENTAÇÃO  DO  SISTEMA  DE  PROTEÇÃO  CONTRA
INCÊNDIO E PÂNICO NA E.M.E.F. HUMBERTO FRANÇA PARA
ADEQUAÇÃO  DA  UNIDADE  ESCOLAR  ÀS  NORMAS  DE
SEGURANÇA  CONTRA  INCÊNDIO ,  CONFORME
DETERMINADO  PELO  CORPO  DE  BOMBEIROS,  PARA  A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITUVERAVA.
Pelo presente, autorizo a lavratura do contrato e notifico o
licitante adjudicado sob o prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis para providenciar a caução de que trata a cláusula 8.3
do Edital Nº 093/2022 em folhas 240 do Volume 01 e para
comparecer nesta Prefeitura para a assinatura.

Ao Setor de Licitações para as providências sequenciais
necessárias.

Publique-se.
Ituverava-SP, 21 de dezembro de 2022.

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO
PREFEITO

(assinado no original em folhas 390 – Volume 01)
...........................................................................................................

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.128/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022

Vistos.
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em

conformidade  com  o  disposto  no  Artigo  43,  VI,  da  Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; H O M O L
O  G  O  o  procedimento  licitatório  acima,  em  face  do
resultado da Sessão Pública, com sua Ata juntada em folhas
282  e  283  pela  Comissão  de  Licitação  devidamente
designada e; A D J U D I C O seu objeto nos termos do
contido na cláusula 1.1 do Edital Nº 086/2022 em folhas
126  do  volume 01,  sob  o  regime de  EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL,  em favor  da licitante:  SL BUSCARIOLLO
BARRETOS ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua 40, Nº
2000, Bairro Vila Rios – Barretos (SP) – CEP: 14783-203,
inscrita  no CNPJ  sob o Nº 60.917.523/0001-29,  Inscrição
Estadual:  204.056.396.110,  cujo  preço  global  foi  de

R$264.097,43 (duzentos e sessenta e quatro mil e noventa
e sete reais e quarenta e três centavos), que tem como
objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA
ESPECIALIZADA  PARA  A  EXECUÇÃO  DA  REFORMA  PARA
IMPLEMENTAÇÃO  DO  SISTEMA  DE  PROTEÇÃO  CONTRA
INCÊNDIO E PÂNICO NA E.M.E.F. JARDIM GUANABARA PARA
ADEQUAÇÃO  DA  UNIDADE  ESCOLAR  ÀS  NORMAS  DE
SEGURANÇA  CONTRA  INCÊNDIO ,  CONFORME
DETERMINADO  PELO  CORPO  DE  BOMBEIROS,  PARA  A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITUVERAVA.
Pelo presente, autorizo a lavratura do contrato e notifico o
licitante adjudicado sob o prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis para providenciar a caução de que trata a cláusula 8.3
do Edital Nº 086/2022 em folhas 138 do Volume 01 e para
comparecer nesta Prefeitura para a assinatura.

Ao Setor de Licitações para as providências sequenciais
necessárias.

Publique-se.
Ituverava-SP, 20 de dezembro de 2022.

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO
PREFEITO

(assinado no original em folhas 283 – Volume 01)
...........................................................................................................

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 507/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022

Vistos.
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em

conformidade  com  o  disposto  no  Artigo  43,  VI,  da  Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; H O M O L
O  G  O  o  procedimento  licitatório  acima,  em  face  do
resultado da Sessão Pública, com sua Ata juntada em folhas
380  e  381  pela  Comissão  de  Licitação  devidamente
designada e; A D J U D I C O seu objeto nos termos do
contido na cláusula 1.1 do Edital Nº 094/2022 em folhas
220  do  volume 01,  sob  o  regime de  EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL,  em favor  da licitante:  SL BUSCARIOLLO
BARRETOS ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua 40, Nº
2000, Bairro Vila Rios – Barretos (SP) – CEP: 14783-203,
inscrita  no CNPJ  sob o Nº 60.917.523/0001-29,  Inscrição
Estadual:  204.056.396.110,  cujo  preço  global  foi  de
R$237.375,84 (duzentos e trinta e sete mil,  trezentos e
setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), que tem
como  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE
ENGENHARIA  ESPECIALIZADA  PARA  A  EXECUÇÃO  DA
REFORMA  PARA  IMPLEMENTAÇÃO  DO  SISTEMA  DE
PROTEÇÃO  CONTRA  INCÊNDIO  E  PÂNICO  NA  E.M.E.F.
ANTÔNIO  JOSINO  DE  ANDRADE  PARA  ADEQUAÇÃO  DA
UNIDADE ESCOLAR ÀS NORMAS DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO,  CONFORME  DETERMINADO  PELO  CORPO  DE
BOMBEIROS,  PARA  A  SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO  DO
MUNICÍPIO  DE  ITUVERAVA.  Pelo  presente,  autorizo  a
lavratura do contrato e notifico o licitante adjudicado sob o
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para providenciar a
caução de que trata a cláusula 8.3 do Edital Nº 094/2022
em folhas  232 do Volume 01 e  para  comparecer  nesta
Prefeitura para a assinatura.

Ao Setor de Licitações para as providências sequenciais
necessárias.

Publique-se.
Ituverava-SP, 21 de dezembro de 2022.
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LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO
PREFEITO

(assinado no original em folhas 382 – Volume 01)
...........................................................................................................

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 510/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022

Vistos.
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em

conformidade  com  o  disposto  no  Artigo  43,  VI,  da  Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; H O M O L
O  G  O  o  procedimento  licitatório  acima,  em  face  do
resultado da Sessão Pública, com sua Ata juntada em folhas
354  e  355  pela  Comissão  de  Licitação  devidamente
designada e; A D J U D I C O seu objeto nos termos do
contido na cláusula 1.1 do Edital Nº 090/2022 em folhas
229  do  volume 01,  sob  o  regime de  EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL,  em favor  da licitante:  SL BUSCARIOLLO
BARRETOS ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua 40, Nº
2000, Bairro Vila Rios – Barretos (SP) – CEP: 14783-203,
inscrita  no CNPJ  sob o Nº 60.917.523/0001-29,  Inscrição
Estadual:  204.056.396.110,  cujo  preço  global  foi  de
R$224.473,47 (duzentos e vinte e quatro mil, quatrocentos
e setenta e três reais e quarenta e sete centavos), que tem
como  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE
ENGENHARIA  ESPECIALIZADA  PARA  A  EXECUÇÃO  DA
REFORMA  PARA  IMPLEMENTAÇÃO  DO  SISTEMA  DE
PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NA E.M.E.F. PROFª
ROSA DE LIMA PARA ADEQUAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR
ÀS  NORMAS  DE  SEGURANÇA  CONTRA  INCÊNDIO,
CONFORME DETERMINADO PELO CORPO DE BOMBEIROS,
PARA  A  SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ITUVERAVA. Pelo presente, autorizo a lavratura do contrato
e notifico o licitante adjudicado sob o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis para providenciar a caução de que trata a
cláusula  8.3  do  Edital  Nº  090/2022  em  folhas  241  do
Volume  01  e  para  comparecer  nesta  Prefeitura  para  a
assinatura.

Ao Setor de Licitações para as providências sequenciais
necessárias.

Publique-se.
Ituverava-SP, 20 de dezembro de 2022.

LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO
PREFEITO

(assinado no original em folhas 356 – Volume 01)
...........................................................................................................

EXTRATO (ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO SOCIAL) – 1º
Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços Nº 067/2022 –
Pregão Presencial  Nº  017/2022 –  Processo Licitatório  Nº
025/2022;  Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
ELÉTRICOS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
ITUVERAVA  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES;
Contratante: Prefeitura Municipal de Ituverava; Contratada:
CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA,
CNPJ: 18.237.962/0001-24; Pedido solicitado pela empresa,
analisado  e  deferido  pela  Contratante.  “Fica  alterada  a
denominação  social  da  sociedade  a  qual  passa  de
“CONTATTOS RIO PRETO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA” para
“CONTATTOS  MAIS  LTDA”.  E,  ainda,  o  endereço  o  qual
passa de “Rua Dr.  Coutinho Cavalcanti,  nº  1300,  Bairro

Jardim vieira, CEP 15055-300, São José do Rio Preto, São
Paulo,  telefone:  (17)  3224-3300”  para  “Avenida  Nossa
Senhora da Paz,  nº 300, Bairro Jardim Alto Alegre,  CEP:
15.054-400,  SÃO  JOSÉ  DO  RIO  PRETO,  SÃO  PAULO,
FONE/FAX: 16 – 2133-1214”. Ficam inalteradas as demais
cláusulas  e  condições  previstas  no  contrato  originário  e
demais  aditivos  já  confeccionados,  naquilo  que  não
conflitar  com  as  disposições  expressas  anteriormente.
Ituverava-SP, 20 de dezembro de 2022. LUIZ ANTÔNIO DE
ARAÚJO – PREFEITO.
...........................................................................................................

EXTRATO  DO  1º  TERMO  ADITIVO  –  REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO -  AO CONTRATO Nº065/2021 –
PROCESSO LICITATÓRIO Nº095/2021 – PREGÃO PRESENCIAL
Nº067/2021.  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Ituverava  –  C.N.P.J.:  46.710.422/0001-51;  CONTRATADA:
ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE CARNES E FRIOS EIRELI –
C.N.P.J.:  07.612.306/0001-48.  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
CESTAS BÁSICAS PARA A SECRETARIA DO BEM ESTAR E
INTEGRAÇÃO SOCIAL E FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE.
Portanto,  fica  aditado,  o  Contrato  065/2021
celebrado através  do  Pregão Presencial  067/2021,
passando  o  valor  da  cesta  de  R$  97,59  para  R$
103,32.  Data  da assinatura:  16 de dezembro de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
avençadas anteriormente. Ituverava, 21 de dezembro de
2022. LUIZ ANTÔNIO DE ARAUJO - PREFEITO.
...........................................................................................................
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